
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

ADVERTÊNCIA 

 

 O Município de Ponto Chique-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a 

certeza de que poderão cumprir com a realização do objeto da forma como foi pedido no 

Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.  

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 

destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Lei.  

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 

evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO Nº 077/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 039/2025 – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Procedimento licitatório regido: pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 007/2024, em observância ao que prescreve a Lei Complementar 

n°123/2006 e suas alterações, e, ainda, mediante as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório/edital.  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

Abertura da Sessão Pública: Às 08:00 (oito horas) do Dia 09/12/2025. 

 

Endereço Eletrônico: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de 

habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço www.licitardigital.com.br. 

 

 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeira 

 

 

 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

01. PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no 

CNPJ sob o Nº 01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor 

Geraldo Magela Flavio Rabelo, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente 

constituída através da Portaria nº 263/2025, torna público a abertura do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO N
O 

 077/2025, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N
O

 039/2025, do 

tipo MENOR PREÇO, Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, 

Lei Complementar 123, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 

007/2024, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório , e com base no Acordo 

de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com 

a Plataforma Licitar Digital, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo “MENOR PREÇO”. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal com auxílio da equipe de apoio 

composto pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, nomeados através 

da Portaria Municipal nº 263/2025: 

Pregoeira: Raiane Daimara Lopes Antunes 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇO: 

Portal Licitar Digital 

(www.http://www.licitardigital.com.br) a partir do  dia 

26 de novembro de 2025, as 08:00horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

09 de dezembro de 2025 as 08:00 (oito horas). 

 

 

ENDEREÇO PARA RETIRADA, CONSULTA 

AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES: 

www.licitardigital.com.br; pelo  

email: licitacaopontochique@gmail.com, site  

oficial:  

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/edi

tais-de-licitacoes.html, ou na sede da prefeitura  

municipal, situada na Praça Santana, n. 242–  Centro - 

Ponto Chique/MG. 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Exclusivamente através do www.licitardigital.com.br. 

 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília 

(DF) 

 

ALTERAÇÕES: Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais 

como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes 

no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal 

e https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html. 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaopontochique@gmail.com
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
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ATENÇÃO EMPRESAS LICITANTES, AO REALIZAR SUA PROPOSTA NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SE ATENTEM PARA A INCLUSÃO DOS 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, 

POIS, OS MESMOS, DEVEM SER ANEXADOS ATÉ O PRAZO LIMITE 

ESTABELECIDO NO EDITAL E REGISTRADO NA PLATAFORMA. 

2. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG. 

2.2. Os valores de referência estabelecidos neste procedimento licitatório foram obtidos 

através de pesquisa de preços realizada pela(s) secretaria(s) solicitante(s), conforme 

estabelecido no Termo de Referência (anexo) e seguindo regras de pesquisa de preços, 

determinadas no Decreto Municipal 007/2024. 

2.3. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL LICITAR 

DIGITAL (www.http://www.licitardigital.com.br).   

2.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICIPIO DE PONTO CHIQUE, 

com suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do LICITAR DIGITAL 

(www. http://www.licitardigital.com.br ). 

3-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que cumpram plenamente os requisitos de habilitação e que apresentarem 

toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao LICITAR DIGITAL 

http://www.licitardigital.com.br). 

3.2-O licitante deverá ter feito a adesão ao LICITAR DIGITAL. 

3.3-Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

3.3.1- Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o município de Ponto 

Chique/MG; 

3.3.2-Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

3.3.3-Impedida de licitar e contratar com o Município Estado de Minas Gerais ou Governo 

Federal; 

3.3.4-Com falência decretada; 

3.3.5-Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

http://www.http/www.licitardigital.com.br
file:///C:/Users/JANINE/Desktop/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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3.3.6- Pessoas físicas ou jurídicas que incorrerem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021, e em outros impedimentos previstos em lei, inclusive Lei organica 

municipal. 

3.4-A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

4-DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 

na forma prevista no edital, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio de o Sistema Licitar Digital  no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitar 

Digital   no endereço eletrônico (https://licitar.digital). 

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.   As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração 

4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio (https://licitar.digital), sendo de responsabilidade 

dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

file:///C:/BACKUP%2001-2023/SÃO%20JOÃO%20PACUI/EXERCICIO%202023-SJP/PREGÕES%20ELETRONICOS%202023/PREGÃO%20ELETRONICO%20002-CARNE%20E%20FRIOS%20EDU/www.%20http:/www.licitardigital.com.br
https://licitar.digital/
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5-DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

5.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, 

podendo ser substituída, acrescida ou complementada caso necessário: 

  

02.01.01. 04.122.0002.2011.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 45 

03.01.01. 04.122.0002.2017.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 82 

04.01.03. 13.392.0020.2047.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 199 

05.01.01. 10.122.0013.2051.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 238 

05.01.02. 10.301.0010.2054.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 287-288-289-

290-291-292-293-294 

05.01.04. 10.304.0012.2060.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 354-355-356-

357 

05.01.04. 10.305.0012.2112.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 372-373 

05.01.05. 10.303.0014.2061.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 399-400-401 

06.01.01. 12.122.0015.2064.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 429-430 

06.01.02. 12.365.0019.2067.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 461-462-463-

464 

06.01.03. 12.361.0016.2073.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 521-522-523-

524 

07.01.01. 04.122.0002.2080.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 589 

08.01.01. 20.122.0002.2081.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 601 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 647 

09.01.01. 08.122.0004.2113.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 661 

09.02.01. 08.122.0004.2116.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 679-680 

09.02.02. 08.245.0005.2117.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 699-700-701 

09.02.02. 08.245.0005.2118.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 720-721 

09.02.05. 08.122.0009.2121.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 754-755 

10.01.01. 18.122.0025.2105.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 812 

11.01.01. 15.122.0002.2037.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 835 

 

6-DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

6.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (https://licitar.digital). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Ponto Chique/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
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6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido.   

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

7- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
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7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

7.2.O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

7.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

7.6.Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7.Os documentos que compõem a proposta serão disponibilizados para avaliação da Pregão 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.8-O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.8.1. Valor desconto unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

7.8.2. Apresentar o desconto completo, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias 

e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante 

da proposta; 

7.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência:  

7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.11. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

7.16. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 

caso, ao Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados 

esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

7.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 

e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.18. Após a abertura das propostas, eventuais pedidos de desistência deverão ser requeridos 

pelas empresas licitantes, via plataforma eletrônica, a fim de, possibilitar análise da equipe 

técnica e do(s) Agente de Contratação(s) para a exclusão/desclassificação do(s) item(s) 

requeridos. 

 7.19. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

 7.20. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente 

de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar 

nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance em percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,50 (cinquenta) centavos. 

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
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http://www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

8.21.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.21.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.21.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.22.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.22.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.empresas brasileiras; 

8.22.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.23.2.O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 

02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.34.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.35-Não serão aceitos descontos finais abaixo dos descontos médios referenciais. 

8.36. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

8.36.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.36.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.36.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação. 

 8.36.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Conforme entendimento do Acórdão nº 1455/2018-TCE Plenário, as propostas terão 

como critério de análise de valor o limite máximo estabelecido pelo município quando da 

formalização de seu balizamento, podendo ser critério de desclassificação, quando o valor 

final, apresentado, for superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar desconto final 

inferior ao desconto mínimo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 
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9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta, com planilha de composição de custos acompanhada 

de notas fiscais e outras comprovações necessárias. 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema em prazo a ser estipulado pelo pregoeiro, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.13.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.14. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras 

informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, 

respeitado o art. 59, § 2º da Lei 14.133/21; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas.  

9.15.. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente 

de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar 

nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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10- DA HABILITAÇÃO 

10.1- Após aceite da proposta o pregoeiro solicitará o envio dos documentos de habilitação da 

empresa classificada em primeiro lugar, exclusivamente por meio de campo próprio do 

Sistema no prazo máximo de 02 (duas) horas a critério do pregoeiro. 

ATENÇÃO (ORIENTAMOS OS LICITANTES A JUNTAR OS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR NA SEQUÊNCIA ESTABELECIDA NO EDITAL, 

JUNTAMENTE COM UM ÍNDICE RELACIONANDO TODOS OS DOCUMENTOS ENVIADOS, 

SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

10.1.1- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAR DIGITAL, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 9.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.2.1.1- Caso a sessão se prolongue será considerada para fins de Habilitação a data 

designada para abertura da sessão devendo a empresa no momento de assinatura do contrato 

apresentar as certidões que por ventura tenham vencido neste interregno de tempo. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser determinado pelo 

pregoeiro sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

10.9.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada 

10.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.9.7-As microempresas ou empresa de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 
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10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.11- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.11.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem a prestação de serviços similar ao 

especificado neste documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o 

entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o 

objeto licitado. 

a.1 Os atestados devem conter: 

I - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

II - Relatório dos bens fornecidos; 

III - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

a.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o item 

fornecido, podendo solicitar cópias dos respectivos execução/fornecimento. 

a.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não 

possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica; 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

11.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123 de 14/12/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 e Lei no 

14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

11.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 11.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 11.4.4. Será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.4.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada. 

11.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 

LC 123/2006, poderá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º 

da referida Lei. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

12.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; 

12.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7- O pregoeiro poderá a critério da administração e da salvaguarda do interesse público 

prorrogar o prazo de envio da proposta final ou solicitar correções. 

13-  DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 
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 a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente (10 minutos), sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 

artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 

14.133/21, da ata de julgamento; 

 II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

 § 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 § 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, nos termos do art. 165º, II da Lei n. 14.133/21. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente ao 

vencedor. 

13.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6. Decididos os recursos, a autoridade máxima fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 

publicação do resultado da licitação. 
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13.7. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

 a) tempestividade; 

 b) legitimidade recursal; 

 c) interesse de agir; 

 d) forma escrita e pedido de nova decisão; 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

13.7.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e 

serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 

1440/07, TCU). 

14-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

14.3.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

14.3.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.4.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

15.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

15.2. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

15.3. Constará na ata da sessão pública deste pregão a informação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

15.4.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 
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15.6.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado. 

15.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

16.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de 

registro de Preços. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

17.5. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.6. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na minuta de Ata de Registro 

de Preços, anexo deste edital. 

17.7.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

17.7.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

17.7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da 

lei 14.133/2021.  

17.8. Do Cancelamento do registro do fornecedor 

17.8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

17.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

17.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

17.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

17.8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133. 

17.9. Do Cancelamento dos preços registrados 
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17.9.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

17.9.1.1. Por razão de interesse público;  

17.9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

17.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados; 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS. 

18.1.  O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as 

determinadas pela Lei 14.133/2021. 

18.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

18.2.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

18.3. Da Negociação de preços registrados: 

18.3.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

18.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

18.3.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado. 

18.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

18.3.5.   Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

18.3.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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18.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

18.3.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

18.3.9.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

19. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

19.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 

12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura. 

19.2. Os itens deverão ser entregues de acordo as especificações e parâmetros 

definidos/estabelecidos no Termo de Referência (anexo I) do presente edital. 

20.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

21.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 

Pagamentos definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 

21.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

21.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

21.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

21.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

21.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

21.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos 

produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados 

pela fiscalização. 
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21.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 

com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e 

FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

 

22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 

classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 

enunciadas no art. 155 da Lei Federal 14.133/21 com as alterações posteriores. 

22.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Ponto Chique, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e 

também está sujeito as demais penalidades previstas da Lei 14.133/21. 

22.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial e no caso de 

suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

demais cominações.  

22.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Ponto Chique-MG; 

22.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 

10º (décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral avença; 

22.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

22.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;  

22.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a 

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

22.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

22.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e 
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22.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 22.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 22.3.1., não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 22.3.2., 22.3.3., 22.3.4., 22.3.5., principalmente sem prejuízo de 

outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

22.4. As sanções previstas nos itens 22.3.1., 22.3.5., 22.3.6., poderão ser aplicadas 

conjuntamente com os itens 22.3.2., 22.3.3., 22.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

22.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da licitante, o município de Ponto Chique-MG poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

22.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 22.3., reserva-se ao órgão contratante o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação. 

22.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

22.8. A empresa vencedora do certame estará subordinada e sujeita as regras e previsões 

legais estabelecidas no Decreto Municipal nº 07/2024 que “Regulamento, no âmbito do poder 

Executivo Municipal, a Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Administração Pública, e da outras providências”. 

23- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o 

que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

23.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação. 

23.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, procederá a lavratura da 

Ata de Registro de Preços e encaminhará por e-mail as empresas para assinatura do 

representante legal, sendo que, após assinatura deverá ser devolvido ao Departamento de 

Licitação para assinatura da autoridade competente. 

23.3.1. Após o recebimento da ARP por parte da detentora, a mesma deverá proceder a 

assinatura e encaminhar ao Departamento de Licitação da prefeitura no prazo máximo de até 

05(cinco) dias úteis, contados do recebimento do e-mail.  
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23.3.2. Poderá o representante legal da licitante assinar a presente ata diretamente no 

Departamento de Licitação dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que o mesmo for convocado.  

23.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação 

do artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

23.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

23.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

23.7. É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

24- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

24.1. Os direitos e responsabilidades das partes estão devidamente estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços. 

25- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

25.1. A ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 104 da Lei n. 

14.133/2021, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de 

quaisquer das cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

26- DO FISCAL DE CONTRATOS 

26.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados através da 

Portaria Municipal 263/2025. 

27- DA CARONA 

27.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de 

Registro de Preço nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024 e 

demais alterações. 

28.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

28.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

28.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

28.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

28.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.12. O município de Ponto Chique/MG através da autoridade competente poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

28.12.1.A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

28.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

28.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.500/0001-47 
PRAÇA SANT’ANA, N°242, CENTRO, PONTO CHIQUE-MG 

 

 

28.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.pontochique.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das às 07:00 as 11:00 horas, e 13:00 

as 17:00 horas no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO LC 123/2006 

(PESSOA JURÍDICA); 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Ponto Chique/MG, 25 de novembro de 2025. 

 
 

______________________________________ 
Fabianne Queiroz Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                Flávia Aparecida Ramos de Oliveira Costa 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2025 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Considerando as demandas contínuas da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG por 

serviços gráficos essenciais ao adequado funcionamento das atividades administrativas, 

verificou-se a necessidade de promover procedimento licitatório para registro de preços, 

com vistas a atender às solicitações das diversas secretarias municipais. 

Ocorre que, no âmbito do Processo Administrativo de Licitação nº 067/2025 – 

Pregão Eletrônico nº 033/2025, vários itens restaram frustrados, impossibilitando a 

contratação integral dos serviços pretendidos. Ademais, houve recusa da empresa 

vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, apesar de regularmente 

adjudicada e convocada dentro dos prazos legais. Tal conduta inviabilizou a conclusão 

do procedimento, impedindo a formalização da contratação e, consequentemente, a 

execução dos serviços necessários. 

Diante da frustração dos itens e da impossibilidade de formalizar a contratação, torna-se 

imprescindível a abertura de novo procedimento licitatório, a fim de garantir a 

continuidade dos serviços gráficos, assegurar a competitividade, preservar o interesse 

público e evitar a interrupção das atividades administrativas que dependem desses 

materiais. 

Assim, justifica-se a instauração de nova licitação para Registro de Preços para 

Prestação de Serviços Gráficos, com vistas a assegurar o atendimento regular, 

eficiente e economicamente vantajoso às necessidades do Município de Ponto 

Chique/MG. 

2 – OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, conforme abaixo especificado: 
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Item Descrição UND Qtde Valor 

Unitário 
Valor Estimado 

 

 

 

0001 

ADESIVO EM VINIL BRANCO OU TRANSPARENTE (BRILHO OU 

FOSCO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO FUTURA) • IMPRESSÃO: 

DIGITAL COLORIDA (CMYK – 4X0) • RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1440 

DPI • RECORTE: ELETRÔNICO, CONFORME ARTE VETORIAL 

ENVIADA • ACABAMENTO: PRONTO PARA APLICAÇÃO (COM 

MÁSCARA DE TRANSFERÊNCIA, QUANDO NECESSÁRIO) • 

TAMANHO DE FORNECIMENTO: POR METRO QUADRADO (M²) • 

DE BOA DURABILIDADE 

 

 

 

M2 

 

 

 

100,0000 

 

 

 

47,4000 

4.740,0000 

 

 

0002 BANER, TAMANHO 0,50X0,70, COLORIDO LONA BRILHANTE, 

ACABAMENTO COM CORTE, BAGUETES E CORDA. 

unidade 60,0000 80,7000 
4.842,0000 

0003 BANER, TAMANHO 0,8 X 1,20M, COLORIDO 4 X 0,LONA 
BRILHANTE 440 G 

,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E CORDAO 

unidade 60,0000 97,3300 
5.839,8000 

0004 BANER, TAMANHO 1,00X0,50 M COLORIDO 4 X 0,LONA 
BRILHANTE 440 G 

,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E CORDAO 

unidade 60,0000 106,6600 
6.399,6000 

0005 BANER, TAMANHO 1,50X1,50 M COLORIDO 4 X 0,LONA 
BRILHANTE 440 G 

,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E CORDAO 

unidade 60,0000 195,3600 
11.721,60 

0006 BANER,  TAMANHO  2,0X1,0  M  COLORIDO  4  X  0,LONA  
BRILHANTE  440  G 

,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E CORDAO 

unidade 30,0000 295,9400 
8.878,2000 

0007 BANER,  TAMANHO  3,0X1,5  M  COLORIDO  4  X  0,LONA  
BRILHANTE  440  G 

,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E CORDAO 

unidade 10,0000 509,0600 
5.090,6000 

0008 BANER,  TAMANHO  3,0X3,0  COLORIDO  4  X  0,LONA  
BRILHANTE  440  G 

,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E CORDAO 

unidade 10,0000 989,7600 
9.897,6000 

0009 BLOCO - 100 FLS - 19X11- DUAS VIAS-PAPEL  75G bloco 100,0000 19,6700 1.967,0000 
0010 BLOCO - 100 FLS - 20X15 PAPEL 56G DUAS  VIAS bloco 200,0000 17,8300 3.566,0000 

 

0011 

BLOCO 100 FOLHAS - FICHA DE AVALIAÇAO PARA ÁREAS 

MÉDICAS DIVERSAS/ OU OUTROS, PAPEL OFFSET BRANCO, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 75G/M², 30X20CM 

unidade  

20,0000 

 

22,5100 

450,2000 

0012 
BLOCO 100X1 - RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL, 

FORMATO 9 IMPRESSÃO 1X0 PAPEL 75 GR. 
bloco 15,0000 25,5600 383,4000 

 
0013 

BLOCO 100X1 - ROTEIRO DE SUPERVISÃO DE CAMPO DO 

PROGRAMA DE CONTROLE DA DENGUE. FORMATO A4 

IMPRESSÃO 1X1 PAPEL 75 GR. 

 
bloco 

 
15,0000 

 
25,4800 

382,2000 

0014 
CADASTRAMENTO DO PLANEJAMENTO FAMILIAR: 100 fls - 

20x30cm - papel AP 56 
bloco 30,0000 21,8100 654,3000 

 
0015 

CANECA DE CERÂMICA - COR BRANCA - PERSONALIZADA – 

COM FRASE (A SER DEFINIDA PELO ÓRGÃO SOLICITANTE) -

PROCESSO DA ESTAMPA: SUBLIMAÇÃO -MATERIAL / 

COMPOSIÇÃO: CERÂMICA -VOLUME: 300 ML 

unidade 
 

500,0000 
 

49,6700 
24.835,0000 

0016 CARIMBO AUTOMATICO Nº 10 
unidade 

10,0000 20,5100 205,1000 

0017 CARIMBO AUTOMATICO Nº 20 
unidade 

10,0000 46,6700 466,7000 

0018 CARIMBO AUTOMATICO Nº30 
unidade 

10,0000 53,0000 530,0000 

0019 CARIMBO DE MADEIRA - 4,0 X 2,0 CM 
unidade 

20,0000 43,1600 863,2000 

0020 CARIMBO DE MADEIRA - 7,0 X 1,5 CM 
unidade 

20,0000 58,3300 1.166,6000 

0021 CARIMBO DE MADEIRA - 7,0 X 4,0 CM 
unidade 

20,0000 92,5000 1.850,0000 

0022 CARTAO DE VACINAÇÃO CANINA, 12X16 papel 180gr 
unidade 

1.000,0000 2,5300 2.530,0000 

0023 CARTAO DE VACINAÇÃO FELINA, 12X16 papel 180gr 
unidade 

1.000,0000 2,5200 2.520,0000 

0024 CARTAZES COLORIDO EM PAPEL  , 32x42cm - papel couche 180gr 
unidade 

1.000,0000 6,6800 6.680,0000 

0025 CARTAZES COLORIDO EM PAPEL , 62x42cm papel couche 180gr 
unidade 

150,0000 13,8400 2.076,0000 
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0026 CARTAZES FORMATO2-POLICROMIA-COUCHE 170G 
unidade 

200,0000 2,4800 496,0000 

0027 CARTAZES - FORMATO 4 - POLICROMIA -  COUCHE 170G 
unidade 

200,0000 2,4800 496,0000 

0028 CARTAZ POLICROMIA -25X50 - PAPEL COUCHE 180G 
unidade 

200,0000 3,2200 644,0000 

0029 CARTILHA COM IMPRESSAO COLORIDA, 20 pag. 20x30cm - papel AP 
56 

unidade 
400,0000 23,8300 

9.532,0000 

0030 
CERTIFICADO PARTICIPAÇÃO  CAPACITAÇÃO/SEMINARIO E 

FORUM-PAPEL VERGÊ TEXTURA 180G 21X29;A4,4/0 CORES 

unidade 
1.000,0000 8,4500 8.450,0000 

0031 CONVITE PERSONALIZADO  COLORIDO, 15X21 papel AP 180 
unidade 

2.000,0000 3,0400 6.080,0000 

0032 
CONVITES 1 0 X 1 5  COM ENVELOPE PARA CONFERENCIAS, 

SEMINÁRIOS, EVENTOS DIVERSOS.  PAPEL AP 60G 

unidade 
1.000,0000 3,8500 3.850,0000 

0033 
CONVITES   TIPO  OFICIO  18X11  COM   ENVELOPE:  PARA  
CONFERENCIA 

,SEMINÁRIOS E EVENTOS DIVERSOS- PAPEL AP 60G 

unidade 
1.000,0000 5,3600 5.360,0000 

0034 
CRACHA  PVC  COM  CORDÃO  PERSONALIZADO  MEDIDAS:  

0,16  CM  DE COMPRIMENTO X0,10 CM DE LARGURA 

unidade 
200,0000 31,6200 6.324,0000 

0035 
ENCAMINHAMENTO  SIMPLES TIMBRADO PARA A ASSISTÊNCIA 

SOCIAL , 100 FLS - 20X30CM - PAPEL AP 56 
bloco 40,0000 29,2900 1.171,6000 

0036 ENVELOPE FAMILIA KRAFT TIMBRADO FORMATO 26x36 
unidade 

1.000,0000 1,8500 1.850,0000 

0037 ENVELOPE PARDO A4 TIMBRADO, 20x30cm papel kraft 80gr 
unidade 

1.000,0000 0,7300 730,0000 

 
 
 
 
 
 
 

0038 

ESTOJO PORTA ESCOVA DE DENTES INFANTIL 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: MATERIAL: PLÁSTICO 

POLIPROPILENO (PP), POLIETILENO (PE) OU SIMILAR, LIVRE DE 

BPA (ROSQUEÁVEL, DE PRESSÃO OU COM TRAVA) MEDIDAS 

APROXIMADAS: 18 CM (COMPRIMENTO) X 5 CM (LARGURA) X 4 

CM (ALTURA) CORES: SORTIDAS (AZUL, ROSA, VERDE, 

AMARELO OU SIMILARES) PESO APROXIMADO: ATÉ 100G 

REUTILIZÁVEL, LAVÁVEL E RESISTENTE À UMIDADE DESCRIÇÃO 

TÉCNICA: ESTOJO PORTA ESCOVA DE DENTES INFANTIL, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, 

ATÓXICO E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. PRODUTO COM TAMPA 

ARTICULADA OU DE ENCAIXE, COM FECHAMENTO SEGURO. 

DEVE COMPORTAR, NO MÍNIMO, 1 ESCOVA DE DENTES 

INFANTIL DE TAMANHO PADRÃO E 1 TUBO PEQUENO DE CREME 

DENTAL (ATÉ 50G). DESIGN LÚDICO E ATRATIVO, COM CORES 

VARIADAS E/OU ESTAMPAS TEMÁTICAS INFANTIS (EX: ANIMAIS, 

PERSONAGENS, FORMAS GEOMÉTRICAS, ENTRE OUTROS), 

COM ACABAMENTO ARREDONDADO PARA SEGURANÇA NO 

MANUSEIO POR CRIANÇAS. TAMANHO COMPACTO E LEVE, 

ADEQUADO PARA TRANSPORTE EM MOCHILAS ESCOLARES. 

 
 
 
 
 
 
 
unidade 

 
 
 
 
 
 
 

700,0000 

 
 
 
 
 
 
 

5,5000 

3.850,0000 

0039 
FAIXA DE LONA- IMPRESSAO E INSTALAÇÃO DE FAIXAS EM 
LONA ,  digital 

450g, 4 cores. Acabamento em ilhós 

M2 30,0000 118,5900 3.557,7000 

 
0040 

FAIXA, TAMANHO 3MX0,70 CM,COLORIDO 4 X 0,LONA 

BRILHANTE 340 G,ACABAMENTO COM CORTE,BAGUETES E 

CORDÃO ,COM MATERIAL FORNECIDO PELA CONTRATADA. 

unidade 
 

30,0000 
 

250,8300 7.524,9000 

0041 
FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL, BLOCOS COM 100 FOLHAS.  

SECRETARIA DA SAÚDE 
bloco 40,0000 27,8300 1.113,2000 

0042 
FICHA DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS 21,5X29X10 FRENTE E 

VERSO AP 60 

unidade 
2.000,0000 4,6300 9.260,0000 

0043 
FICHA  DE  SOLICITAÇAO  DE  TRATAMENTO   FORA  DO  

DOMICILIO  TFD FORMATO 9 02 VIAS - BLOCO 
bloco 20,0000 19,2500 385,0000 

0044 FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM.  100 folhas 9,5x13,5 - papel 56gr bloco 20,0000 14,8000 296,0000 

0045 FOLDER - 01 COR - 16 X24 - COUCHE 115 G:  COM UMA DOBRA 
unidade 

1.000,0000 3,1600 3.160,0000 

0046 
FORMULÁRIOS PARA VISITADORES (ÁREA A ESPECIFICAR) –A4 – 

1X1 – 75G BLOCO COM 100 FOLHAS 
bloco 20,0000 34,2300 684,6000 
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0047 

NÉCESSAIRE COM FECHAMENTO EM ZÍPER DE CORRER EM 2/4 

DO PRODUTO, COM ALÇA DE MÃO EM NYLON MEDINDO 25MM 

LARGURA 20CM, ALTURA 11CM E PROFUNDIDADE 11CM. 

PERSONALIZAÇÃO EM SILKSCREEN COM IMPRESSÃO COLORIDA 

EM ATÉ 5 CORES, COR A DEFINIR, ARTE A SER DEFINIDA PELO 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

 
unidade 

 

400,0000 

 

54,3800 

21.752,0000 

 
0048 

PASTA EM PAPEL CARTÃO, TAMANHO 23,5 X 32,5 CM 

APROXIMADAMENTE, COM TIMBRE E SEM ORELHA . 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

unidade 
 

200,0000 
 

5,1800 1.036,0000 

0049 
PASTA PORTA DOCUMENTOS, S ILKADA COM O TIMBRE 

DO MUNICIPIO PAPEL CARTÃO COM BRILHO TAMANHO A4. 

unidade 
300,0000 15,0600 4.518,0000 

0050 PLACA 0,50X0,50 CHAPA 16 ADESIVADA 
unidade 

5,0000 395,3300 1.976,6500 

0051 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO ACRILICA TIMBRADA 0,60X0,30 CM 
unidade 

5,0000 302,7400 1.153,7000 

0052 PLACA DE LONA ESTRUTURA EM MOLDURA EM ALUMINIO 3,0X0,60 
unidade 

5,0000 615,8600 3.079,3000 

0053 
PLACA DE PATRIMÔNIO EM ALUMÍNIO PERSONALIZADA 
30X15MM,  MATERIAL: ALUMÍNIO DE 

0,3MM COM CANTOS ARREDONDADOS • AUTOADESIVO NO VERSO 
DA PLACA. 

unidade 
1.000,0000 3,9300 3.930,00 

 
0054 

PLACAS DE SERVIÇOS GRANDE, CONFECCIONADA EM 

ACRÍLICO 3MM. COM MEDIDA DE 150 CMX 100CM, INSTRUÇÕES 

DE IMPRESSÃO E GRAVAÇÃO E TEXTO E FABRICAÇÃO SERÃO 

ENVIADAS JUNTAMENTE A ORDEM DE COMPRA. 

unidade 
 

5,0000 
 

682,0000 
3.410,0000 

 
0055 

PLACAS DE SERVIÇOS PEQUENO PARA INDICAÇÃO INTERNA 

CONFECCIONADA EM ACRÍLICO 3MM, COM BASE LATERAL PARA 

FIXAÇÃO. INFORMAÇÃO DE TEXTO A SER IMPRESSO SERÁ 

ENVIADO NA ORDEM DE COMPRA. MEDIDAS 27,5 CMX 10CM 

unidade 
 

10,0000 
 

56,6100 
566,1000 

 

0056 

PLOTAGEM DE VEÍCULOS , TAMANHOS VARIADOS, 

PROPORCIONAIS AO TAMANHO DO VEÍCULO, COM IMPRESSÃO 

DE ALTA RESOLUÇÃO EM VINIL ADESIVO DE IMPRESSÃO 

DIGITAL COM TINTA RESISTENTE AO SOL E CHUVA. 

 

M2 

 

200,0000 

 

197,4000 

39.480,0000 

0057 
PROGRAMA  NACIONAL  CONTROLE  DA  DENGUE  PNCD  F9  -  

1X1  -  75G  , BLOCO COM 100 FOLHAS 
bloco 20,0000 23,6600 473,2000 

0058 
PRONTUÁRIO SUAS/MDS, COMPLETO COM CAPA E MIOLO 56 

PÁGINAS 20X30CM - PAPEL COUCHE 115GR 

unidade 
500,0000 34,9100 17.455,0000 

0059 RECEITA NOTIFICAÇAO DE RECEITA B1, NUMERADO TAM. 
0,10X0,15 50X2 

bloco 400,0000 14,1400 5.656,0000 

0060 
RECEITA NOTIFICAÇAO DE RECEITA B2, NUMERADO TAM. 

0,10x0,15 50x2 CARBONADO 
bloco 400,0000 17,3100 6.924,0000 

0061 
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL - 15CM X 21CM - 1X0 - 

NUMERADO – PICOTADO – CARBONADO 2 VIAS, BLOCO COM 50 

FOLHAS 

bloco 500,0000 24,9100 12.455,0000 

0062 
RECEITUARIO  SIMPLES  TIMBRADO  TAM:  50X2,  100  FOLHAS,  

11X21CM  - PAPEL AP 56 
bloco 800,0000 20,2500 16.200,0000 
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0063 

SACOLA EM PAPEL KRAFT PERSONALIZADA – TAMANHO 

MÉDIO DESCRIÇÃO: SACOLA EM PAPEL KRAFT, 

PERSONALIZADA COM IMPRESSÃO DA LOGOMARCA OU ARTE 

INSTITUCIONAL EM 1 OU 2 CORES. IDEAL PARA USO EM 

EVENTOS, BRINDES CORPORATIVOS, EMBALAGENS DE 

PRESENTES, LOJAS E COMÉRCIOS EM GERAL. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MATERIAL: PAPEL KRAFT 

PARDO OU BRANCO DE ALTA RESISTÊNCIA GRAMATURA: 120 

G/M² (MÍNIMO) TAMANHO : LARGURA: 24 CM, ALTURA: 32 CM, 

LATERAL (GUSEIRA): 10 CM ALÇA: CORDÃO DE PAPEL 

TORCIDO, ALGODÃO OU SIMILAR, FIXADA INTERNAMENTE, 

RESISTENTE E CONFORTÁVEL PARA TRANSPORTE IMPRESSÃO: 

PERSONALIZADA EM ATÉ 2 CORES (FRENTE E VERSO), 

CONFORME ARTE ENVIADA PELO CONTRATANTE 

ACABAMENTO: FUNDO REFORÇADO, COLAGEM FIRME E 

BORDAS BEM FINALIZADAS CAPACIDADE DE PESO: SUPORTA 

ATÉ 3 KG (APROXIMADAMENTE) APLICAÇÕES: USO 

INSTITUCIONAL, EVENTOS, BRINDES, EMBALAGENS DE 

PRODUTOS, LOJAS DE ROUPAS, PAPELARIAS, COSMÉTICOS, 

ENTRE OUTROS. 

 
 
 
 
 

unidade 

 
 
 
 
 
 

1.000,0000 

 
 
 
 
 
 

10,3000 

 
 
 
 
 
 

10.300,0000 

 
 
 

0064 

AGENDA PERSONALIZADA ANO  A SER DEFINIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO, 

COLORIDA , COMPRIMENTO X LARGURA: 20 CM X 14 CM 

MATERIAL DA CAPA: CAPA DURA TIPO DE ENCADERNAÇÃO: 

WIRE-O, COM LOGOMARCA A SER DETERMINADO PELA 

PREFEITURA, SENDO A PRIMEIRA PAGINA CALENDARIO ANUAL 

COM NO MINIMO 100 PAGINAS: 

 
 
unidade 

 
 
 

300,0000 

 
 
 

119,3300 

 
 
 

35.799,0000 

0065 
DIÁRIO DE ATIVIDADES AP 28 F 215 X 315 MM DO PROGRAMA DE 

CONTROLE DE DOENÇAS DE CHAGAS: 
bloco 15,0000 25,7400 386,1000 

0066 REVISTA 8 PAG. - A3 (FECHADO) – 1X1 – COUCHÊ BRILHO 80G 
unidade 

1.000,0000 25,6500 25.650,000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0067 

LONA  PARA  BARRACA  DE  FEIRA  (PERSONALIZADA  COM  
LOGOMARCA): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD)  
OM DUPLA CAMADA LAMINADA ESPESSURA: 300 MICRAS 
(±10%) 

ACABAMENTO: REFORÇO EM TODA A BORDA COM COSTURA 
DUPLA E FITA DE POLIETILENO OU SIMILAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA 
FIXAÇÃO: ILHÓS METÁLICOS GALVANIZADOS (À PROVA DE 
OXIDAÇÃO) APLICADOS A CADA 1 (UM) METRO LINEAR AO 
LONGO DE TODO O PERÍMETRO 
TRATAMENTOS: 
RESISTENTE A RAIOS UV (ULTRAVIOLETA) 
TRATAMENTO ANTIFÚNGICO (INIBIDOR DE PROLIFERAÇÃO DE 
FUNGOS) 
IMPERMEÁVEL (100% À PROVA D’ÁGUA) 
RETENÇÃO TÉRMICA (MINIMIZA O 
AQUECIMENTO INTERNO DA BARRACA) 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E SUJEIRAS 
EXTERNAS 
CORES DISPONÍVEIS: A DEFINIR CONFORME PADRÃO DO 
CONTRATANTE 
PERSONALIZAÇÃO:  IMPRESSÃO  DA  LOGOMARCA  EM  LOCAL  

DE  DESTAQUE,  CONFORME ARTE APROVADA 

DIMENSÕES: CONFORME SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE – 

FORNECIMENTO SERÁ POR METRO QUADRADO (M²) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

metro 

quadra 

do 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

400,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

217,9400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

87.176,0000 

0068 
PLACAS  DE  ADVERTÊNCIA,  POSSUEM  FORMATO  QUADRADO  

E  SÃO  POSICIONADAS  EM  45 GRAUS. DIMENSÃO: 50 CM DE 

LADO EM VIAS URBANAS (CIDADES) 

unidade 
100,0000 322,4500 32.245,0000 

0069 PLACA 0,60X0,60 EM CHAPA 16 ADESIVADA 
unidade 

5,0000 395,3300 1.976,6500 
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0070 CARTÃO DA GESTANTE, 20x30 papel AP 180g bloco 200,0000 2,5200 504,0000 

0071 PLACA EM CHAPA 16 0,80X0,80 ADESIVADA 
unidade 

6,0000 379,8100 2.278,8600 

 

OBS.: Os itens que trouxerem em seu conteúdo referência a alguma marca, ou especificação, 

fica consignado que não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, 

podendo o licitante apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior ou 

equivalente. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo 6º, 

inciso XIII da Lei nº 14.133, de 2021. 

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 

O objeto da contratação se enquadra como fornecimento contínuo. 

A presente licitação se dará por Registro de Preços, conforme justificativa no Estudo Técnico 

Preliminar. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contado da data de 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

2.1. O custo estimado para a aquisição é de R$ 520.090,66 (quinhentos e vinte mil noventa 

reais e sessenta e seis centavos), conforme relatório de levantamento de preços constante em 

anexo a este documento. 

 

 3 – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

 

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 

4.1.1. Antes da avaliação, o representante da Contratante examinará a qualidade dos 

exemplares previamente recebidos e efetuará a devolução daqueles em que forem verificados 

os defeitos previstos neste TR e notificará imediatamente a Contratada. A avaliação tem como 

base os parâmetros a seguir estabelecidos: 

3.1.2. Atraso da entrega da prova gráfica; e  

3.1.3. Atraso da entrega da tiragem de cada serviço de impressão. 

3.2. Da prova da gráfica: 

3.2.1. Para cada serviço a ser executado, a Contratante disponibilizará à equipe de 

programação visual e editoração eletrônica da Contratada, por e-mail ou mídia digital, os 

arquivos eletrônicos do trabalho a ser impresso. 

3.2.2. A partir dos modelos disponibilizados pela Contratante, a Contratada produzirá uma 

prova gráfica com o objetivo de servir de referência visual para a impressão final que será 

realizada. 

3.2.3. A Contratada terá o prazo de 03 (três) dias, contando a partir do recebimento do 

modelo, para enviar as provas gráficas à Contratante. Podendo esse prazo ser ajustado entre as 

partes em função da complexidade do trabalho e necessidades e prioridades da Contratante. 

3.2.4. A prova gráfica poderá eventualmente ser dispensada pela Contratante, caso esta julgue 

desnecessária devido à baixa complexidade do serviço. 

3.2.5. Caso a Contratada tenha previsão de atraso na entrega da prova gráfica, deverá informar 

as razões imediatamente à Contratante, de modo que seja possível alterar o prazo ou redefinir 

prioridades em relação a outros serviços. 
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3.2.6. No caso de rejeição da prova pela Contratada por falha de responsabilidade da 

Contratada, o representante da Contratante dará prazo em que deverá ser providenciada a 

nova prova e, caso vencido o primeiro prazo de prova gráfica, decidirá quanto à contagem do 

tempo que exceder esse prazo como atraso na entrega da prova gráfica para fins da avaliação 

de que trata o item. 

3.3. Da impressão: 

3.3.1. Além da impressão, as atividades a serem executadas pela Contratada abrangem: 3.3.2. 

Produção de provas gráficas; 

3.3.3. Produção de fotolitos e/ou chapas, se necessário; 

3.3.4. Acabamento dos materiais impressos; e 

3.3.5. Empacotamento dos materiais impressos, para entrega. 

3.5.2. Caso a Contratada tenha previsão de atraso na entrega do material impresso, deverá 

informar as razões imediatamente à Contratante, de modo que seja possível alterar o prazo ou 

redefinir prioridades em relação a outros serviços. 

3.5.3. Os impressos produzidos deverão ser devidamente embalados, identificados com 

etiquetas que indiquem o nome e a quantidade da publicação em cada embalagem, e entregues 

pela Contratada à Contratante. 

3.5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente no momento em que a Contratada realizar 

a entrega nas dependências da Contratante, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, e o material impresso devolvido 

à contratada quando em desacordo com as especificações cantantes neste Termo de 

Referência: 

3.6.1. Com cores visualmente diferentes da prova gráfica aprovada, "impressão fora de 

registro" (impressão incompleta, duplicada ou deslocada), troca de fontes ou omissão de 

caracteres de texto; 

3.6.2. Com defeitos de acabamento, como erros de decalque (mancha causada pela tinta da 

impressão de outra folha), manchas de graxa, óleo ou sujeira acumulada na manipulação do 

papel, aplicação de grampos fora do local adequado ou falta ou excesso de cola na 

encadernação; 

3.6.3. Os materiais devolvidos deverão ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.6.4. 0 recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo, 

podendo ser substituída, acrescida ou complementada caso necessário:  

02.01.01. 04.122.0002.2011.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 45 

03.01.01. 04.122.0002.2017.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 82 

04.01.03. 13.392.0020.2047.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 199 

05.01.01. 10.122.0013.2051.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 238 

05.01.02. 10.301.0010.2054.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 287-288-289-

290-291-292-293-294 
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05.01.04. 10.304.0012.2060.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 354-355-356-

357 

05.01.04. 10.305.0012.2112.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 372-373 

05.01.05. 10.303.0014.2061.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 399-400-401 

06.01.01. 12.122.0015.2064.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 429-430 

06.01.02. 12.365.0019.2067.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 461-462-463-

464 

06.01.03. 12.361.0016.2073.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 521-522-523-

524 

07.01.01. 04.122.0002.2080.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 589 

08.01.01. 20.122.0002.2081.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 601 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 647 

09.01.01. 08.122.0004.2113.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 661 

09.02.01. 08.122.0004.2116.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 679-680 

09.02.02. 08.245.0005.2117.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 699-700-701 

09.02.02. 08.245.0005.2118.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 720-721 

09.02.05. 08.122.0009.2121.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 754-755 

10.01.01. 18.122.0025.2105.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 812 

11.01.01. 15.122.0002.2037.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 835 

 

 5 - DO PAGAMENTO 

5.1-O preço máximo a ser pago pela prefeitura Municipal de Ponto Chique será o resultante 

do processo licitatório, mapa de apuração do pregão eletrônico e resultado final. 

5.1.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a prestação do serviço/fornecimento. 

5.1.1.2. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 

(trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo 

fiscal designado por cada requisitante, e contendo todas as especificações do serviço prestado 

e/ou material fornecido. 

5.2. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem bancária, na 

agência, conta e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, após a entrega da 

nota fiscal no setor competente e após transcorrer os tramites de liquidação da despesa 

preceituado pela legislação vigente; 

5.3. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada deverá estar 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal, comprovando a idoneidade da mesma; 

5.4. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados ou deixarem de entregar materiais 

de qualidade; 

5.5. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Fornecimento, que 

comprove a entrega dos materiais. O Atesto será feito pelo Fiscal de Contratos; 

5.6. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Fornecimento deverá ser o mesmo indicado na Nota 

de Empenho; 

5.7. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA 

subsiste na forma da Lei; 
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5.8. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários por 

item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das mesmas o 

número do Empenho, bem como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário;  

5.9. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto deste termo de referência, 

correrão por conta exclusiva da contratada.  

5.10 O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito/transferência em 

conta bancária a ser informada pelo fornecedor ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes; 

5.11- Nenhum pagamento será efetuado, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do Fornecedor, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato; 

5.12 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

 6 - DA VIGÊNCIA DA ATA E CONTRATO 

6.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso de acordo com o que 

estabelece o art 84 Lei nº 14.1333/21. 

6.2- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Ponto Chique 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

6.3- No caso de formalização de contrato o mesmo terá sua vigência adstrita ao exercício 

financeiro. 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1-A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor a ser nomeado no prazo de até 02(dois) dias uteis após a assinatura da ata de registro 

de preços. 

7.5. O fiscal técnico da ata de registro de preços acompanhará a execução da ata de registro de 

preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro de 

preços, de modo a assegurar os melhores resultados para o município.  
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7.5.1.O fiscal técnico da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da 

ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de 

preços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ata de registro de 

preços emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de preços, 

determinando prazo para a correção.  

7.5.3. O fiscal técnico da ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5.4.O fiscal técnico da ata de registro de preços comunicará ao gestor da ata de registro de 

preços, em tempo hábil, o término da ata de registro de preços sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.5.5. O gestor da ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

da ata de registro de preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro 

de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

7.7. O fiscal administrativo da ata de registro de preços verificará a manutenção das condições 

de habilitação da fornecedora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário  

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da 

ata de registro de preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor da ata de registro de preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência;  

7.8. O gestor da ata de registro de preços  coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços  contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços , a exemplo da 

ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata 

de registro de preços  para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8 - DEVERES DA CONTRATADA/FORNECEDORA 

8.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

8.2. Apresentar provas gráficas do produto para aprovação, tantas vezes quantas forem 

necessárias, e após a execução dos serviços, entregar o fotolito.  

8.3. Entregar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação formalizada pela 

contratante, no local indicado pelo Município, nas datas previamente marcadas, quantidades e 

especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Serviço.  
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8.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

8.4. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada 

incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.  

8.5. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do contrato.  

8.6. Executar os serviços de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria requisitante, 

com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho.  

8.7. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Secretaria requisitante. 

8.8. Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 

bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem 

executados.  

8.9. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou 

outros que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço. 

8.10. Reparar, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, produtos que 

obtiveram do CONTRATANTE, ou de seus prepostos, o certificado de não aceitação, por 

motivos de irregularidades ou defeitos, conforme descrito nos termos do contrato.  

8.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Ponto 

Chique/MG ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras combinações legais ou contratuais a que estiver 

sujeito. 8.12. Atender à solicitação de serviço dentro dos prazos estipulados neste Termo de 

Referência, devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do 

seu recebimento. 

8.13. Manter em estoque um mínimo de materiais e componentes de reposição regular 

necessários à execução do objeto do contrato.  

8.14. Aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe 

forem determinados, nos limites legais.  

8.15. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal.  

8.16. Possibilitar o acompanhamento da realização dos serviços por representantes da 

CONTRATANTE, caso o Município julgue necessário.  

8.17. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado com o material em 

decorrência do transporte.  

8.18. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de 

modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços. 

8.19. O material que apresentar erros ou desconformidade com as exigências normativas não 

será recebido definitivamente, devendo ser imediatamente substituído pela CONTRATADA, 

sem ônus para o Município. 
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9 - DEVERES DA CONTRATANTE/GERENCIADOR 

9.1- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades. 

9.2- Atestar o recebimento do objeto contratado, após verificação das especificações, 

rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação a fornecedora. 

9.3- Efetuar o pagamento a fornecedora após o cumprimento das formalidades legais. 

9.4 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades, 

fiscalizar e gerenciar o contrato. 

9.5- Comunicar a fornecedora qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento dos 

materiais. 

9.6- Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado 

para esse fim. 

9.7 Efetuar o pagamento a fornecedora, desde que atestado a medição através do recebimento 

das motas fiscais. 

10 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10 .1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10 .1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10 .1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10 .1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10 .1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10 .1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10 .1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 10 7 da 

Lei nº 5.764, de 110 71; 

10 .1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10 .1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10 .2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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10 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10 .2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

10 .2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10 /2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10 .2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10 .2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/110 43; 

10 .2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

10 .2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

10 .2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10 .3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10 .3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.31/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

10 .3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.31, de 010  de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10 4- QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.4.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem a prestação de serviços similar ao especificado neste 

documento. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos 

trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

a.2 Os atestados devem conter: 

IV - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 
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V - Relatório dos bens fornecidos; 

VI - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

11- DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  

11.1.  O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as 

determinadas pela Lei 14.133/2021. 

11.2.  Os preços poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução contratual tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados;  

                            

 

 

Fabianne Queiroz Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

 

 

 

Flávia Aparecida Ramos de Oliveira Costa 

                     Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  

DISPONÍVEL NO SITE www.pontochique.mg.gov.br e www.licitardigital.com.br 

 

(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE SER PREENCHIDA DIRETAMENTE NA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL NELA 

ESTABELECIDA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pontochique.mg.gov.br/
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ANEXO III 

MINUTA ATA REGISTO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2025  

PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2025  

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de 

Ponto Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor Geraldo 

Magela Flávio Rabelo, ordenador de despesas, doravante denominado de MUNICÍPIO 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa................, doravante, inscrita no CNPJ sob o n.º 

........., e Inscrição Estadual n.º............... ato representada pelo Sr..........................., inscrito no 

CPF sob nº.....................................,  estabelecida a.......... ., n.º.…, bairro ,neste doravante 

denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21 

e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Eletrônico e o Registro de Preços no 

Município de Ponto Chique e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
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do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1. Constitui o objeto da presente ARP o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GRÁFICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PONTO 

CHIQUE/MG”. 
 

1.2. Os serviços deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA em anexo ao presente edital. 

 

1.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL: 

RESPONSAVEL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

TELEFONE(S): 

 ESTADO: 

 EMAIL: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme 

especificações dos itens abaixo: 

 

Nº DO  

ITEM 

QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

       

       

       

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 

Pagamentos definidos para o exercício vigente, sendo que, não excederá o prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias para realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 

3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 

materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado 

pela fiscalização.  
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3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 

com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, 

INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 

responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de 

finanças. 

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo, para que os 

fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.  

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do 

pregão que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1.  O índice de reajustamento é IPCA, as condições para reajustamento são as determinadas 

pela Lei 14.133/2021. 

4.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de-

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 

mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 

execução da mesma. 

4.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 

inciso II e do § 5º do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

4.3.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá pleitear pedido de reequilíbrio 

com base no dispositivo da Lei 14.133/21, nos casos em que o município já houver 

formalizado o pedido de aquisição do produto e quando já estiver decorrendo o prazo limite 

para entrega do item solicitado. 
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4.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

4.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

4.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 

Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 

ou item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

4.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

4.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 

de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

4.9. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.9.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

4.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 

ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

4.11. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-

se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados respeitados a ordem de classificação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 

Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidade. 

4.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS 

CARACTERISTICAS DOS FORNECIMENTOS REGISTRADOS CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 

5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 

12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 

termos estabelecidos na Lei 14.133/2021.  
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5.2. Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante os itens/serviços 

deverão ser entregues na forma que segue o item 3 do Termo de Referência. 

5.3. A Fiscalização e aceitação do serviço será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria 

municipal de Administração, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois 

de conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 

validade dos mesmos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 

em Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil emitido pelo Departamento de 

Contabilidade, conforme a seguir: 

 

02.01.01. 04.122.0002.2011.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 45 

03.01.01. 04.122.0002.2017.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 82 

04.01.03. 13.392.0020.2047.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 199 

05.01.01. 10.122.0013.2051.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 238 

05.01.02. 10.301.0010.2054.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 287-288-289-

290-291-292-293-294 

05.01.04. 10.304.0012.2060.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 354-355-356-

357 

05.01.04. 10.305.0012.2112.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 372-373 

05.01.05. 10.303.0014.2061.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 399-400-401 

06.01.01. 12.122.0015.2064.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 429-430 

06.01.02. 12.365.0019.2067.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 461-462-463-

464 

06.01.03. 12.361.0016.2073.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 521-522-523-

524 

07.01.01. 04.122.0002.2080.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 589 

08.01.01. 20.122.0002.2081.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 601 

09.01.01. 08.122.0004.2089.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 647 

09.01.01. 08.122.0004.2113.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 661 

09.02.01. 08.122.0004.2116.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 679-680 

09.02.02. 08.245.0005.2117.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 699-700-701 

09.02.02. 08.245.0005.2118.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 720-721 

09.02.05. 08.122.0009.2121.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 754-755 

10.01.01. 18.122.0025.2105.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 812 

11.01.01. 15.122.0002.2037.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Ficha 835 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município:  

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 

materiais(s)/serviço(s), objeto da contratação; 
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7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do 

objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no 

prazo estabelecido na Cláusula Quinta do presente instrumento; 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

 7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 

à perfeita execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos materiais/serviços objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade do 

mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os produtos/ serviços no todo ou em parte entregues/prestados em desacordo 

com as obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 

licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos 

sociais e trabalhistas pela contratada. 

7.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser 

adquirida/contratada; 

7.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os produtos/serviços, os quais em virtude do objeto, 

deverão ser entregues/fornecidos de forma imediata, atestando a Nota Fiscal e encaminhando 

para o pagamento; 

7.1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 

7.1.15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.16. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato. 

 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1- A fornecedora obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

7.2.2. Apresentar provas gráficas do produto para aprovação, tantas vezes quantas forem 

necessárias, e após a execução dos serviços, entregar o fotolito.  

7.2.3. Entregar o material no local indicado pelo Município, nas datas previamente marcadas, 

quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Serviço.  

7.2.4. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se 

verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.  

7.2.5. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do contrato.  

7.2.6. Executar os serviços de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria 

requisitante, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho.  
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7.2.7. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Secretaria requisitante. 

7.2.8. Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das 

demandas, bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a 

serem executados.  

7.2.9. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou 

outros que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço. 

7.2.10. Reparar, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, produtos que 

obtiveram do CONTRATANTE, ou de seus prepostos, o certificado de não aceitação, por 

motivos de irregularidades ou defeitos, conforme descrito nos termos do contrato.  

7.2.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Ponto 

Chique/MG ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras combinações legais ou contratuais a que estiver 

sujeito. 7.2.12. Atender à solicitação de serviço dentro dos prazos estipulados neste Termo de 

Referência, devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do 

seu recebimento. 

7.2.13. Manter em estoque um mínimo de materiais e componentes de reposição regular 

necessários à execução do objeto do contrato.  

7.2.14. Aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas condições contratuais, acréscimos que lhe 

forem determinados, nos limites legais.  

8.15. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal.  

7.2.16. Possibilitar o acompanhamento da realização dos serviços por representantes da 

CONTRATANTE, caso o Município julgue necessário.  

7.2.17. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado com o material em 

decorrência do transporte.  

7.2.18. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de 

modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços. 

7.2.19. O material que apresentar erros ou desconformidade com as exigências normativas 

não será recebido definitivamente, devendo ser imediatamente substituído pela 

CONTRATADA, sem ônus para o Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens/serviços licitados da empresa com proposta 

classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 

enunciadas na Lei Federal 14.133/2021 com as alterações posteriores. 

8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Ponto Chique, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
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até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e 

também está sujeito as demais penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 8.2.1. A penalidade 

será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 

Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o município de Ponto Chique-MG; 

8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 

(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral avença; 

8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

8.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a 

entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 

descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 

8.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 

8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

essa Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 

irregularidades já praticadas; e 

8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis. 

8.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da licitante, o município de Ponto Chique-MG poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação. 

8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos termos da Lei 14.133/2021, ou 

de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 

do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 

Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições 

legais; 

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 

Administração.  

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

de administração da presente Ata de Registro de Preços.  

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 

cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em 

cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 039/2025, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 

apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 039/2025, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao 

que determina a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 07/2024, bem como suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇAO E QUALIFICAÇÃO 

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas 

desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os fiscais nomeados para cada 

secretaria conforme Portaria nº 263/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

17.1. A Aquisição dos itens/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório 

informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência 

para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações 

a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
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18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 

disposições da Lei nº 13.709/2018.  

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CORONA 

19.1. Desde que haja previsão legal na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 07/2024, fica 

facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais municípios interessados a adesão 

a essa ata de registro de preço.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas-MG, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Ponto Chique-MG....... de ............................. de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

Prefeito Municipal 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHA: 

1)________________________________________   

2)________________________________________ 
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ANEXO IV 

SUGESTÃO DE MODELO DE REQUERIMENTO  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº 

______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

4/12/2006;  

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas 

no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

 

EMPRESA 

REP LEGAL 

 

 

Obs: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE (MG)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 039/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

___________________________________, portador da CI_________________________, 

CPF _______________________ residente à rua/av 

_________________________________,nº _____, bairro _________, cidade de 

____________________ UF _________,representante devidamente constituído da empresa 

________________________________(doravante denominado Licitante), para fins do 

disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Ponto Chique 

antes da abertura oficial das propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de 

acordo com os preços praticados no mercado, bem como, não sendo superfaturados ou 

abusivos 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Prazo de Validade da Proposta: No mínimo 60 dias 

Forma de Pagamento: Conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 039/2025 

 

 

_____________________, em __ de ________________ de 2025. 

 

____________________________________________ 

 

(Representante legal do licitante) 


